
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3337 DE 2004.
( DO Sr. FRANCISCO APPIO - PP/RS)

Emenda Supressiva: propõe-se, para o art. 27 do Projeto de Lei, suprimir
o parágrafo primeiro do art. 17-A da Lei 10.233.

Justificativa:

Não há sentido em se determinar a oitiva prévia da ANTT ou da
ANTAq de modo imperativo. Embora recomendável o diálogo entre o Poder
Concedente e tais agências reguladoras, este não pode assumir caráter
cogente, sob pena de se macular a tão reivindicada independência das
agências, além de retardar ou inviabilizar o eficiente procedimento
administrativo relacionado às outorgas.

FRANCISCO APPIO
Deputado Federal


